
FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABT3B00 55961685G 181 * XIX5568/0 26/05/2022

BAC1G74 DBC2902 181*XVII5541/2 17/05/2022

BBQ4D96 55959903G 181 * XIX5568/0 15/05/2022

CEZ7J03 55961341G 181 * XV5525/0 07/05/2022

MBN1H61 54722212N 257 § 8º5002/0 03/05/2022

MCH4H65 55961902G 181 * XIX5568/0 05/05/2022

MGT5047 55798503G 1705215/2 07/05/2022

MGT5047 55798504G 1935819/1 07/05/2022

MLE1002 54729383N 257 § 8º5002/0 27/05/2022

NZQ1962 55959043G 1675185/1 25/04/2022

QJW7002 55958871G ART 252, UNICO7633/1 08/04/2022

RAY4I92 55963077G 181 * XIX5568/0 11/05/2022

RLA2I52 55961359G 181 * VIII5452/2 05/05/2022

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

BALNEARIO CAMBORIU/SC,  20 DE JUNHO DE 2022

SUZANA VIEIRA DO COUTO

AUTORIDADE DE TRANSITO
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